
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.748.497 - SC (2018/0146949-2)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : DEMETRIO PIANA 
RECORRENTE : NAIR CELLA PIANA 
RECORRENTE : D N P ADMINISTRACAO DE BENS S.A 
ADVOGADO : ARCIDES DE DAVID E OUTRO(S) - SC009821 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCEDIMENTO DE DÚVIDA 
REGISTRAL. NATUREZA ADMINISTRATIVA. CAUSA. 
AUSÊNCIA. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL.
1. Dúvida registral suscitada em 7/4/2016. Recurso especial 
interposto em 27/7/2017. Autos conclusos à Relatora em 
22/6/2018.
2. De acordo com o entendimento desta Corte Superior, o 
procedimento de dúvida registral possui natureza administrativa 
(art. 204 da Lei de Registros Públicos), não qualificando 
prestação jurisdicional. 
3. Não cabe recurso especial contra decisão proferida em 
procedimento administrativo, afigurando-se irrelevantes a 
existência de litigiosidade ou o fato de o julgamento emanar de 
órgão do Poder Judiciário, em função atípica. Precedente da 
Segunda Seção.
RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, não conhecer 
do recurso especial nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. 
Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora

 

  

Documento: 94279769 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019


